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PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  
TURÍSTICA  DE  SÃO  ROQUE 

 E   S   T   A   D   O        D   E        S   Ã   O        P   A   U   L   O  

- São Roque – Terra do Vinho, Bonita por Natureza – 
 

 
   

LEI 6.155 
De 26 de novembro de 2025 

PROJETO DE LEI Nº 102/2025 - E  
De 7 de novembro de 2025 
AUTÓGRAFO Nº 6213, de 25/11/2025  
(De autoria do Poder Executivo) 

Dispõe sobre autorização legislativa para abertura de 

crédito adicional especial no orçamento do Instituto 

de Previdência Social dos Servidores Municipais de 

São Roque – São Roque Prev., para adequação da 

fonte de recurso das despesas com aposentadorias e 

pensões, conforme origem no Poder Executivo e 

Legislativo, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 

de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizado ao Instituto de Previdência Social 

dos Servidores Municipais de São Roque – São Roque Prev., a abertura de crédito 

adicional especial no valor total de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), no 

orçamento do exercício de 2025, destinado à adequação da fonte de recurso das 

despesas com aposentadorias e pensões, conforme a origem dos beneficiários no 

Poder Executivo ou no Poder Legislativo, sob as seguintes programações e 

classificações orçamentárias: 

04.60.60 Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de São Roque 
09.272 Previdência do Regime Estatutário 
0602 Manutenção do Instituto de Previdência 
8004 Inativos e pensionistas – SRPREV 
4 Fonte de Recurso 
604.0000 Código de Aplicação 
3.1.90.01 Aposentadorias, reserva remunerada e reformas ........R$ 800.000,00 
 
 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

O
S

 A
U

G
U

S
T

O
 IS

S
A

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

 D
E

 A
R

A
U

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
ro

qu
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

21
0-

48
9E

-9
A

D
7-

65
F

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
21

0-
48

9E
-9

A
D

7-
65

F
C



 

 

 

2 

 

 

PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  
TURÍSTICA  DE  SÃO  ROQUE 

 E   S   T   A   D   O        D   E        S   Ã   O        P   A   U   L   O  

- São Roque – Terra do Vinho, Bonita por Natureza – 
 

 
   

Lei n.º 6.155/2025 
  

 
04.60.60 Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de São Roque 
09.272 Previdência do Regime Estatutário 
0602 Manutenção do Instituto de Previdência 
8004 Inativos e pensionistas – SRPREV 
4 Fonte de Recurso 
604.0000 Código de Aplicação 
3.1.90.03 Pensões do RPPS e do Militar ........................................R$ 200.000,00 

 . 
Art. 2º A cobertura do Crédito Adicional Especial de que 

trata o artigo 1º será proveniente da anulação parcial das seguintes dotações 

orçamentárias: 

04.60.60 Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de São Roque 
09.272 Previdência do Regime Estatutário 
0602 Manutenção do Instituto de Previdência 
8004 Inativos e pensionistas – SRPREV 
4 Fonte de Recurso 
603.0000 Código de Aplicação 
3.1.90.01 Aposentadorias, reserva remunerada e reformas ........R$ 800.000,00 

 
04.60.60 Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de São Roque 
09.272 Previdência do Regime Estatutário 
0602 Manutenção do Instituto de Previdência 
8004 Inativos e pensionistas – SRPREV 
4 Fonte de Recurso 
603.0000 Código de Aplicação 
3.1.90.03 Pensões do RPPS e do Militar ........................................R$ 200.000,00 

 
Art. 3º Ficam alterados os anexos das Leis nºs 5.272, de 

28/07/2021; 5.875, de 06/08/2024; e 5.942, de 20/12/2024. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 26/11/2025 
 
 
 
 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
PREFEITO   

 
 

 
Publicada em 26 de novembro de 2025, no Átrio do Paço Municipal 

Aprovado na 41ª Sessão Ordinária de 25/11/2025 
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https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-SP/LeisOrdinarias/5272-2021/m3
https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-SP/LeisOrdinarias/5272-2021/m3
https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-SP/LeisOrdinarias/5875-2024/m3
https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-SP/LeisOrdinarias/5942-2024/m3
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